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PROJETO BÁSICO 

 
1. OBJETO 

 

1.1. O objeto deste Projeto básico é descrever as condições técnicas necessárias para a 

contratação de empresa do ramo de construção civil, para o término de construção de 54 

(cinquenta e quatro) unidades habitacionais, com área de 59,33 m² cada, localizadas no 

Loteamento Residencial Canadá – Município de Acreúna, através de empreitada global, tipo 

menor preço, de acordo com os projetos e planilha orçamentária em anexos.  

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. Os serviços para o término da construção de 54 (cinquenta e quatro) unidades habitacionais 

no Residencial Canadá em Acreúna, deverão ser realizados de acordo com os projetos e 

planilha orçamentária em anexo. 

2.2.  Os serviços consistem em todos os serviços executivos que forem necessários para o 

término das 54(cinquenta e quatro) unidades habitacionais, conforme especificações técnicas 

constantes dos projetos executivos, e memorial descritivo; bem como, providenciar junto 

setor competente da prefeitura os 54(cinquenta e quatro) Termos de HABITE-SE, 

providenciar também, o recolhimento dos impostos referentes á regularização documental 

das unidades habitacionais, bem como toda a documentação junto á Prefeitura, necessária 

para obtenção da Certidão Negativa de Débitos (CND) do CEI do empreendimento, junto a 

Receita Federal do Brasil.  

2.3. O objeto licitado representa uma parte do Loteamento Residencial Canadá, Loteamento este 

que é composto na totalidade por 155(cento e cinquenta e cinco) unidades habitacionais. Da 

quantidade total do empreendimento, já foram finalizadas 101(cento e uma) unidades 

habitacionais, cuja CND Parcial do empreendimento é parte integrante deste Projeto Básico.  

2.4. Todos os serviços deverão ser de boa qualidade e ter aprovação prévia por parte da 

fiscalização técnica Agência Goiana de Habitação (AGEHAB), bem como da Caixa 

Econômica Federal – CEF, que poderá mandar refazer os serviços que não apresentarem a 

qualidade exigida, sem ônus para a AGEHAB e CEF. 

2.5. A licitante vencedora será responsável pelo fornecimento da mão de obra e pelo 

fornecimento de todos os materiais necessários para a execução do objeto, inclusive o 

fornecimento de ferramentas, equipamentos e epi’s, bem como pelo cumprimento das 

normas constantes da legislação vigente de segurança, medicina e higiene do trabalho, 

alimentação e café da manhã dos funcionários, impostos, transporte, despesas trabalhistas, 

previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse 

termo. 

 

2.6. A proponente vencedora deverá remover entulhos e detritos que venham a se acumular no 

canteiro no decorrer da sua execução, entregando a obra e as edificações completamente 

limpa. 

 

3. JUSTIFICATIVA 
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3.1. Os serviços técnicos a serem realizados justificam-se a fim de atender ao Termo de 

Cooperação e Parceria – (TCP), firmado com a Caixa Econômica Federal, assinado em 31 de 

outubro de 2017, para a conclusão do empreendimento Residencial Canadá em Acreúna, 

uma vez que já foram finalizadas as construções de 101 (cento e uma) unidades 

habitacionais, por esta AGEHAB, neste mesmo empreendimento. 

 

4. REGIME DE EXECUÇÃO 

 

4.1. Empreitada Global, ou seja, contratação de empresa para executar a obra incluindo a 

aquisição de materiais para a realização da conclusão de todos os serviços necessários. 

 

5. DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

5.1. Os serviços necessários para a execução do objeto estão devidamente descritos na planilha 

orçamentária, que vai de elevação de alvenaria em tijolo cerâmico, passa por instalações 

elétricas e hidro sanitárias, e conclui com a fase de acabamento e limpeza da edificação, bem 

como a regularização fiscal do empreendimento. Cada unidade habitacional pode estar em 

uma fase e/ou condição específica de execução, uma vez que o referido empreendimento foi 

iniciado há pelo menos 8(oito) anos, e foi abandonado pela construtora anterior. Portanto os 

serviços consistem em: a partir do estado em que se encontra a unidade habitacional, a 

construtora vencedora do processo licitatório deverá executar todos os serviços que forem 

necessários para finalizá-la, e dar condição de habitabilidade(incluindo a responsabilidade de 

providenciar a solicitação de ligação de água e energia elétrica junto às concessionárias 

SANEAGO E CELG),  apresentando todos os serviços os acabamentos finais em  

conformidade com o especificado em projetos e memorial descritivo. A contratada deverá 

executar as obras de conclusão das 54(cinquenta e quatro), em conformidade com os projetos 

executivos, o memorial descritivo, especificações técnicas, e em obediência ao o cronograma 

físico-financeiro da obra. 

5.2. Os materiais a serem adquiridos corresponderão à quantidade necessária para aplicação e 

execução/conclusão de todas as 54(cinquenta e quatro) unidades habitacionais, e devem 

atender ás especificações técnicas exigidas pela AGEHAB. Os desperdícios, desvios, furtos, 

roubos, quebras ou mau uso de materiais serão de responsabilidade da contratada, que deverá 

terminar todos os serviços colocando no canteiro de obras todo o material necessário ás suas 

custas. 

5.3. O quantitativo a ser locado na obra, de profissionais da construção civil, devem ter com 

experiência comprovada em carteira para todos os cargos, exceto para servente, e deverá ser 

suficiente para viabilizar o cumprimento do cronograma físico - financeiro compatível com o 

porte da obra. Todos os profissionais envolvidos no processo construtivo, obrigatoriamente, 

deverão estar com o seu devido registro de atuação na carteira de trabalho. Para garantir a 

execução do empreendimento conforme o cronograma da obra, a contratada deverá ter um 

quadro mínimo com os seguintes profissionais: engenheiro civil, almoxarife/apontador, 

mestre-de-obras, vigias noturno/final de semana, pedreiro, servente, operador de betoneira, 

encanador, eletricista. 
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6. COMPONENTES DO PROJETO BÁSICO 

 

6.1. O projeto básico é constituído pelos seguintes itens relacionados abaixo:  

a) Projetos: arquitetônico, fundação, estrutura, hidrossanitário e elétrico;  

b) Termo de Cooperação e Parceria, assinado em 31 de outubro de 2017 e Memorial descritivo 
emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

c) Anotação de responsabilidade técnica (ART) dos projetos e orçamentos;  
d) Declaração de Vistoria das Unidades Habitacionais;  
e) Planilhas orçamentárias com descrição dos serviços, preços unitários, com referência na 

Tabela de Custos de Obras Civis do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil (SINAPI), tabela desonerada de julho de 2017 e na Tabela de Custos de 

Obras Civis da Agência Goiana de Transportes e Obras (AGETOP), tabela desonerada de 
outubro de 2016 e a apresentação da composição dos Benefícios e Despesas Indiretas – BDI;  
f) Cronograma físico-financeiro. 

g) Certidão Negativa de Débitos (CND) Parcial das 101 (cento e uma) unidades habitacionais. 
 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

7.1. Documentação relativa à qualificação técnica consistirá de:  

A) Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou CAU e prova de regularidade de situação junto ao 

CREA e/ou CAU.  
B) Se a empresa vencedora atuar em local diverso do CREA e/ou CAU de origem, por ocasião 

da contratação, será exigido que esta obtenha o visto do seu registro perante o CREA e/ou 
CAU competente na nova base territorial.  
C) Disponibilidade de máquinas e equipamentos. 

7.2. Capacitação técnico-operacional da empresa:  

A) A licitante deverá comprovar que já executou para órgão ou entidade da administração 
pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou ainda, para 

empresas de direito privado, através da apresentação de acervo técnico por certidão ou 
declaração , das quais constem execução de obras semelhantes ao objeto da licitação ao qual 

concorre.  
7.3. Capacitação técnico-profissional  

A) Comprovação de que a empresa participante possui profissional disponível de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, para prestar os serviços durante a 

execução do objeto dessa licitação, detentor de Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo 

CREA, comprovando sua responsabilidade técnica pela execução de obras semelhantes ao 

objeto da licitação.  

B) Não é necessário o vínculo empregatício ou societário, bastando à existência de um contrato 
de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação comum, em 

conformidade com o entendimento do TCU no Acórdão nº 1043/2010.  
C) Declaração de Responsabilidade Técnica, conforme anexo, na qual deverá constar a 

qualificação dos responsáveis técnicos indicados para execução das obras em licitação que 
deverá ser assinada por todos os indicados e, por fim, pelo representante legal da empresa.  
D) Os componentes da equipe técnica alocados nos serviços não poderão figurar em mais de 

uma licitante, sob pena de desclassificação.  
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

8.1. Além das resultantes da lei 8.666/93 a adjudicatária se obriga, nos termos deste termo de 

referência, a: 
A) Comparecer após a homologação da licitação, para assinatura do contrato, no prazo a ser 
fixado pela contratante, contados do recebimento da convocação formal, conforme o caso;  

B) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, nos termos da Lei 
8.666/93;  

C) Cumprir os prazos de execução conforme cronograma físico-financeiro;  
D) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante;  
E) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  
F) Responsabilizar-se por todos os custos referentes à mobilização e a desmobilização do 

canteiro de obras, compreendendo os seguintes serviços:  
- Transporte, carga e descarga de materiais para a montagem do canteiro de obra e demais 
serviços inerentes à obra, inclusive frete e aluguel de equipamentos;  

- Montagem e desmontagem de equipamentos fixos de obra;  
- Transporte, hospedagem, alimentação do pessoal da execução da obra e despesas diversas do 

pessoal próprio ou contratado para a preparação da infraestrutura operacional da obra;  
- Aluguel horário de equipamentos especiais para carga e descarga de materiais ou 
equipamentos pesados que componha a instalação do canteiro;  

- Aluguel de casa/galpão para guarda de materiais e hospedagem de pessoal administrativo de 
obra (engenheiro, mestre, encarregado, almoxarife, entre outros), caso seja necessário;  

G) Refazer, às suas expensas, todos e quaisquer serviços mal executados, defeituosos ou com 
acabamento insatisfatório, bem como a execução fora das especificações técnicas;  
H) Exigir e responsabilizar-se pela utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI) 

dos seus empregados, bem como cumprir as demais normas constantes da legislação de 
segurança, medicina e higiene do trabalho, arcando com qualquer responsabilidade.  

I) Apresentar a relação dos empregados da obra e as guias devidamente pagas do FGTS e de 
recolhimento da previdência social (INSS);  
J) Confeccionar e instalar as placas de obras em conformidade com o layout a ser fornecido 

pela AGEHAB, placas indicativas, sinalizadores, barreiras, sinais vermelhos, sinais de perigo, 
sinais de desvio, dentre outros, sendo que estes materiais deverão ser quantitativamente 

suficientes para garantir a segurança das pessoas e da execução da obra, bem como 
confeccionar e instalar as placas de endereço das unidades habitacionais, também em 
conformidade com o layout a ser fornecido pela AGEHAB. Instalar as caixas de correios com 

abraçadeiras nos padrões de energia para a ligação da rede de energia do loteamento ás 
unidades habitacionais; 

K) Manter, sob sua guarda expensas e responsabilidades, materiais de construção necessários à 
prestação dos referidos serviços, em perfeito estado de conservação, funcionamento e de 
conformidade com as disposições técnicas;  

L) Adquirir todos os insumos necessários para execução dos serviços contratados, bem como 
equipamentos, ferramentas em geral e equipamentos de proteção individual, arcando com 

qualquer custo advindo ou decorrente do mesmo.  
M) Responsabilizar-se pela guarda e utilização dos materiais de construção, cabendo à mesma 
zelar pela sua integridade;  

N) Comunicar  oficialmente , por escrito, ao contratante a ocorrência de qualquer fato ou 
condição que possa impedir a execução destes serviços;  

O) Responsabilizar-se por quaisquer ônus e obrigações concernentes as legislações sociais, 
trabalhistas, fiscais, securitárias e previdenciárias, pela prestação dos serviços, bem como 
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quanto às despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários 
extraordinários;  

P) Apresentar anotação de responsabilidade técnica (ART) de execução e disponibilizar nos 
canteiros os diários de obras, para registros no local das construções das unidades 
habitacionais, os quais deverão ser entregues cópias aos profissionais da AGEHAB, 

responsáveis pelas fiscalizações;  
Q) A empresa contratada deverá utilizar o mesmo Cadastro Específico do INSS - CEI em nome 

da Agência Goiana de Habitação S/A sob número 51.224.56849/72, por ora já regularizado  
das 101(cento e uma) Unidades Habitacionais do total das 155(cento e cinquenta e cinco) do 
empreendimento. Também ficará sob sua responsabilidade: 

Q.1) A empresa contratada deverá registrar os funcionários e recolher a Contribuição 
Previdenciárias e o Fundo de Garantia do Trabalhador mensalmente durante a execução das 

54(cinquenta e quatro) Unidades Habitacionais no CEI 51.224.56849/72, conforme descrito no 
item anterior; 
Q.2 A empresa contratada deverá enviar SEFIP/GEFIP, conforme: 

 Código do recolhimento 150 (Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência 
Social de empresa prestadora de serviços com cessão de mão-de-obra e empresa de 

trabalho temporário (Lei nº 6.019/74), em relação aos empregados cedidos, ou de obra 
de construção civil – empreitada parcial;) 

 Código da GPS 2100 (Empresas em Geral CNPJ) 

 Código FPAS 507 

A movimentação deverá ser vinculada no CNPJ da Contratada. 
 

Q.3) O comprovante deste recolhimento, deverá ser um percentual condizente para o porte da 

obra, e é pré-requisito para a liberação da parcela de pagamento mensal e da parcela final do 
Contrato. Vide exemplo informado no item 12.5 – Tabela 01, o qual estima um valor do 

recolhimento considerando os valores das taxas no presente momento. 
 
R) Entregar na última medição, para fins de recebimento da retenção técnica correspondente ao 

valor da última parcela do Cronograma físico –financeiro sendo esta maior que 5% do valor 
global da obra, além das certidões negativas exigidas para os demais pagamentos, os 

54(cinquenta e quatro) Termo de Habite-se, o Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a 
Certidão Negativa de Débitos da Matrícula CEI da obra, bem como apresentar as licenças 
obrigatórias para transporte e armazenamento de madeiras nativas (DOF ou Guias Florestais), 

estabelecidas pelo IBAMA como comprovação da origem legal, informando o volume, a 
espécie e a destinação final das madeiras nativas utilizadas na obra. No caso de utilização de 

madeiras de reflorestamento com espécies exóticas ou a não utilização de madeira nativa 
durante o processo construtivo, apresentar declaração de que no empreendimento não foram 
utilizadas madeiras nativas;  

S) Implementar medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos canteiros de obra 
de acordo com as diretrizes da NR-18;  

T) Cumprir rigorosamente o prazo conforme o previsto no cronograma físico-financeiro. Caso 
haja atraso injustificado, será cobrada a taxa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), por cada 
reprogramação do cronograma físico-financeiro conforme Instrução Normativa n°35/2012 do 

Ministério das Cidades, que deverá ser recolhida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  
U) A AGEHAB apresenta na planilha orçamentária a quantidade estimada de serviços, 

devendo cada empresa fazer sua própria conferência anteriormente à entrega da proposta, no 
período aberto para indagações que antecede a sua apresentação, quando da elaboração da 
mesma, uma vez que o orçamento elaborado por esta Agência serve como referência. Portanto, 

a contratada deve dar ciência e anuência dos quantitativos apresentados na planilha 
orçamentária. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. A contratante obriga-se a:  

a) Emitir ordem de serviço para início da execução das obras, onde a contratada deverá estar 
disponível no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, ou conforme prazo acertado e 
justificado pela contratada via ofício junto à AGEHAB;  

b) Proceder ao pagamento dos contratos referentes às medições dos serviços executados, na 
forma e prazo pactuados, conforme previsão legal, e até 30 (trinta) dias após o ateste da 

fiscalização da AGEHAB, e repasse do recurso financeiro que será aportado pela Caixa 
Econômica Federal, oriundo da parceria através do Programa Carta de Crédito FGTS- 
Operações Coletivas- Imóvel na Planta – Associativo, Recursos próprios da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 
b.1)Somente após a liberação total dos recursos oriundos da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL disponibilizados, se necessário,  serão utilizados os Recursos Próprios da Agência 
Goiana de Habitação para arcar com os pagamentos das medições de serviços da Contratada. 
c) Fornecer os projetos e memorial descritivo das unidades habitacionais. 

d)Fazer o acompanhamento e fiscalização do Contrato para checar a regularidade dos 
documentos da empresa, comunicando qualquer irregularidade ao setor competente. 

e)Fazer visitas periódicas à obra para fiscalizar a execução e qualidade dos serviços e materiais 
aplicados. 
f) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do serviço ou 

regularidade documental da empresa, dando a esta a oportunidade de se manifestar. 
g) Autorizar a liberação do pagamento da última parcela referente aos serviços, estipulada no 

cronograma físico- financeiro, como título de Retenção Técnica, após constatado a completa  
regularidade no cumprimento do contrato. Esta retenção técnica deverá ser obrigatoriamente 
um valor maior que 5% do valor global da obra. 

 

10. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

 

10.1. Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notificação 

entregue ao gestor do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.  
10.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto nas alíneas “a” e 

“b”, do inciso I, do artigo 73 e seus parágrafos, da lei n.º 8.666/93, e será procedido da 
seguinte forma:  

10.3. I - Do recebimento provisório:  

A) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada 
neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato efetuará 

vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.  
B) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do 
contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o “Termo de Recebimento Provisório”, 

que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.  
C) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das 

condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à 
autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.  
D) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório 

circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando sobrestado o 
pagamento até a execução das correções necessárias.  
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E) O Termo de Recebimento Provisório de Obra somente será expedido quando, da emissão, 
pela fiscalização da Caixa Econômica Federal, do Relatório de Avaliação de Engenharia 

(RAE) apresentando o percentual de 100% da obra.  
10.4. II - Do recebimento definitivo:  

A) Após o recebimento provisório, a “Comissão de Recebimento Definitivo” a ser 

estabelecida pela AGEHAB será encarregada de vistoriar a obra para verificar o 
cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento definitivo 

em até 30 (trinta) dias consecutivos após o recebimento provisório da obra.  
B) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a comissão receberá a 
obra definitivamente, lavrando o “Termo de Recebimento Definitivo”, que será assinado 

pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.  
C) No caso da vistoria constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado, dirigido à 
autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir ou refazer a 
obra, no todo ou em parte.  

10.5. III - Das falhas ou irregularidades apontadas:  
A) A Agência Goiana de Habitação, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes 

providências, independentemente da aplicação das sanções cabíveis:  
A.1) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser 
determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria;  

A.2) Reter no último pagamento o equivalente a última parcela do cronograma físico –
financeiro, sendo esta em valor maior que 5% do valor global da obra, conforme descrito na 

alínea R do item 8 do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas e 
cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos 
beneficiários.  

 

11. DA VIGÊNCIA /PRAZO 

 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura 

do mesmo. O prazo de execução de cada obra está apresentado conforme cronograma físico-

financeiro, e deverá ser considerado a partir da emissão da ordem de serviço.  

11.2. A CONTRATADA  manterá , durante toda a execução do Contrato , todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente 

designado pela Agência de Habitação S.A.  

12.2. Caberá à  CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA 

permanente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção , 

aquisição e guarda serão de inteira responsabilidade da licitante, a qual deverá entregar, 

diariamente, uma cópia do Diário de Obra ao profissional da Agência Goiana de Habitação, 

responsável pela fiscalização. 

12.3. As observações, dúvidas e questionamento técnicos que porventura surgirem sobre a 

realização dos trabalhos da licitante contratada deverão ser anotados pela fiscalização no 

Diário  de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através 

de assinatura de seu engenheiro RT. 
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12.4. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 

contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, 

alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

12.5. Neste caso, também é imprescindível assinatura de ambas as partes no livro, como 

formalidade de sua concordância técnica com o fato relatado. 

12.6. Serão obrigatoriamente registrado no “Diário de Obra”: 

12.7. PELA CONTRATADA: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitos à sua ingerência; 

c) As consultas à fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso do trabalho 

f) As respostas às interpelações da fiscalização 

g) Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro. 

12.8. PELA FISCALIZAÇÃO: 

a) Atestado de veracidade dos registros previstos nos subitens a)  a  g)  anteriores; 

b) Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, 

prazo e cronograma; 

c) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de 

Ocorrências; 

d) Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência 

simultânea para a autoridade superior; 

e) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da CONTRATADA; 

f) Determinação de providências para cumprimento das especificações; 

g) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

 

13. DA EXECUÇÃO 

13.1. Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado 

ao setor competente da AGEHAB.  

13.2. A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito 

da AGEHAB. 

13.3. Trocas ou compensações de serviços só poderão ser executadas mediante prévia e formal 

autorização pelo técnico do setor competente. A CONTRATADA assumirá para si as 

penalidades impostas pela fiscalização da CONTRATANTE caso efetue alguma troca sem a 

devida autorização. 

13.4. Informamos, também, que no início da obra deverá apresentar o Diário de Obra com 

Termo de Abertura. 

13.5. O cumprimento dessas exigências é de responsabilidade da CONTRATADA. 

13.6. A cópia do “Diário de Obra” que comprove este acompanhamento pelo técnico 

vinculado à contratada em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob pena de 

não proceder pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra. 

13.7. Após o início da obra não poderá sair da Obra sem autorização da AGEHAB. 

13.8. Após a verificação do objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o setor 

responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o. 
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13.9. Poderá o Contratante , a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra 

realizada pela Contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada 

com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com 

as determinações pré-estabelecidas no termo de referência e demais anexos ao edital, além 

do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei 8.666/93 e as normas da Lei 

n° 8.078/90. 

13.10. Deverá também a CONTRATADA, atender os preceitos da NR-18- Condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, de acordo com a legislação pertinente e 

aprovação pela Gerência de Obras da AGEHAB. 

13.11. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes aos trabalhos que executaram na obra, 

bem como as fiscais e parafiscais. 

13.12. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, conforme convenção 

coletiva, sendo igualmente responsável pelo seguro de responsabilidade civil e danos contra 

terceiros. 

13.13. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo e 

Cronograma Físico- Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço. 

 

14. DO REAJUSTE  

 

14.1. No caso de desequilíbrio econômico-financeiro na relação contratual, devidamente 

comprovado e acatado pela AGEHAB valerá o disposto em Lei 8666/93. 

14.2. Caso o período de execução ultrapasse 01(um) ano, por determinação da Administração, 

as parcelas do cronograma físico-financeiro que ultrapassarem esta periodicidade serão 

reajustados tomando-se como data base a data limite para apresentação das propostas por 

ocasião da abertura da licitação, podendo este período ser modificado por ato do Governo 

federal, ficando a sua concessão condicionada à comprovação de variação de preço dos 

insumos utilizados na obra no período. 

14.3. Os preços unitários dos serviços objeto deste edital que gerarão pagamento em moeda 

local serão reajustados segundo o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) fornecidos 

pela Fundação Getúlio Vargas. A data para os índices será a data de abertura das propostas. 

Os preços unitários serão calculados através da seguinte fórmula: 

 

M=V (I / I0) 

Onde: 

M= Valor reajustado das parcelas remanescentes. 

V = Valor inicial das parcelas remanescentes. 

 I = Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação a data base 

correspondente à data limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação. 

I0 = Índice referente ao mês da data base correspondente à data limite para apresentação da 

proposta por ocasião da abertura da licitação. 

 

15. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DAS CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO  
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15.1. Conforme Termo de Compromisso e Parceria (TCP) celebrado entre a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e AGENCIA GOIANA DE HABITAÇÃO, assinado em 31 de 

outubro de 2017 e Declaração de Recursos, o objeto licitado será custeado com Recursos 

oriundos de Linhas de Financiamento com recursos do FGTS- Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, recursos próprios da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e Recursos Próprios da 

AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO. 

             
15.2. Somente após a liberação total dos recursos oriundos da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL disponibilizados, se necessário, serão utilizados os Recursos Próprios da Agência 

Goiana de Habitação para arcar com os pagamentos das medições de serviços da Contratada. 

 

15.3. O pagamento dos serviços prestados será realizado pela AGEHAB, após o repasse do 

recurso efetuado pela Caixa Econômica Federal e mediante o cumprimento de cada etapa da 

obra constantes do cronograma físico-financeiro, devidamente atestado pelo gestor do contrato 

e/ou por terceiros designado pela AGEHAB, com data e identificação de quem atestou e a 

apresentação da nota fiscal, que deverá ser a primeira via original ou via original da Nota 

Eletrônica, proporcionalmente à execução dos serviços.  

15.4. A nota fiscal deverá conter a data de emissão e estar endereçada a Agência Goiana de 

Habitação - AGEHAB, situada à rua 18-A, nº 541, Edifício Atlântico, Setor Aeroporto - 

Goiânia/GO, CNPJ nº 01.247.240/0001-47, destacados os valores do INSS e ISS.  

15.5. Será exigida da contratada, a comprovação através de cópias legíveis, devidamente 

pagas das guias de recolhimento ao INSS, FGTS com relatório do arquivo SEFIP onde conste a 

relação nominal e os contracheques dos funcionários que estiverem prestando serviços nas 

obras contratadas, referente ao mês anterior ao do pagamento, bem como a Certidão Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de 

Débitos Estaduais e Municipais (sede da empresa e do município onde está sendo executado o 

serviço), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT e apresentar também, Seguro de 

Vida para todos os funcionários registrados na SEFIP, contendo a relação nominal de todos os 

funcionários e o comprovante de pagamento, ficando sujeita em caso da não apresentação, a 

retenção do pagamento até o seu adimplemento, não se configurando atraso por parte da 

AGEHAB.  

15.6. Considerando uma estimativa de execução de obra no prazo de 8(oito) meses, e 

utilizando taxas vigentes no presente momento, o valor mensal a ser recolhido pela contratada 

será aproximadamente R$ 4.555,58 conforme exposto na tabela 01. 

 

 
   

CUB PADRÃO SINDUSCON METRAGEM QUANTIDADE VALORES 

818,8 59,33 54 R$ 2.623.287,82 

REDUÇÃO CONFORME IN Nº 3 DE 14/07/2005(ARTIGO 443) 12,00% 

BASE DE CÁLCULO R$ 314.794,54 

PERCENTUAL DE OBRA A SER EXECUTADO 31,46% 

BASE DE CÁLCULO R$ 99.034,36 

ALÍQUOTA INSS 36,80% 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A RECOLHER R$ 36.444,65 
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MESES 8 

TOTAL RECOLHIMENTO MENSAL R$ 4.555,58 

Tabela 01. Estimativa de valores para recolhimento de impostos. 

 

15.7. O pagamento mensal será condicionado à apresentação do comprovante de pagamento 

das guias de INSS e FGTS, condizente com o percentual de obra previsto no cronograma físico 

– financeiro, e o exposto no item 12.5 como referência estimada. 

 

15.8. O gestor do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a nota 

fiscal/fatura para pagamento quando cumpridas pela contratada, todas as condições pactuadas. 

 

16. DA ESTIMATIVA DE VALORES  

 

16.1. O valor estimado da licitação é de R$ 2.029.575.37 (dois milhões, vinte e nove mil, 

quinhentos e setenta e cinco reais, trinta e sete centavos) conforme planilhas orçamentárias em 

anexo. 

16.2. Os valores apresentados foram obtidos através da utilização de preços unitários oriundos 

de tabelas referenciais desoneradas aplicadas ao quantitativo de serviços estimados, resultando 

assim, em planilhas orçamentárias com preços desonerados, sendo aplicada a alíquota de 

4,50% referente à contribuição previdenciária sobre a receita bruta, segundo a lei 13.161 de 31 

de agosto de 2015, no cálculo dos benefícios e despesas indiretas (BDI), conforme composição 

apresentada nas planilhas orçamentárias. 

 

17. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE SERVIÇOS E ALTERAÇÃO DE PROJETO  

17.1.  Em caso de excepcionalidade e após parecer técnico específico de profissional 

competente da AGEHAB, e havendo necessidade imperiosa de alteração, inclusão ou 

exclusão/inexistência de alguns itens do projeto básico necessários à perfeita complementação 

da obra e serviços de engenharia do presente contrato, nos termos das alíneas “a” e “b”, inciso 

II, e alínea “b”, inciso II do artigo 65 da lei 8666/93 e alterações posteriores, o mesmo poderá 

ser efetuado através de termo aditivo. 

17.2.  No parecer técnico específico na forma estabelecida no item anterior, obrigatoriamente 

deverá conter justificativa, memorial descritivo, planilha de custo e demais elementos que 

dimensionem a necessidade do termo aditivo. 

17.3. Para determinação de eventuais valores deverá ser mantido os mesmos critérios adotados 

na licitação e contratação como: valores de referência e percentuais de descontos concedidos. 

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

18.1. Por ocasião da celebração do contrato, a contratada deverá apresentar no prazo de até 05 

(cinco) dias consecutivos após a convocação para assinatura do contrato, Garantia contratual 

nos termos abaixo: 

18.1.1 Garantia de 5% (cinco por cento) em uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública; 

b) Quando a contratada optar pela caução em dinheiro, deverá se dirigir a uma agência da Caixa 

Econômica Federal e solicitar a abertura de uma conta-caução, onde o mesmo será o titular e 
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caucionário, tendo como beneficiário a Agência Goiana de Habitação S.A. Para abertura da 

conta será exigido do licitante: 

* Edital que comprove a exigência do depósito; 

*Identificação da entidade beneficiária e da empresa caucionária; 

*Valor a ser depositado; 

*Procuração, se for o caso. 

c) Seguro- garantia provenientes de empresas devidamente cadastradas na 

SUSEP(Superintendência de Seguros Privados) ; ou 

d) Fiança Bancária. 

d.1) Em si tratando da modalidade fiança bancária, do respectivo  instrumento carta-fiança 

constará às seguintes disposições, sob pena de ser rejeitada pela Administração: 

*O Banco fiador deve renunciar expressamente ao beneficio de ordem previsto no art. 827 do 

Código Civil; 

*O Banco fiador deve se obrigar, até o limite do valor da fiança, a atender dentro de  24 horas 

as requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que exigidas  pela Agência 

Goiana de Habitação S.A., sem qualquer reclamação, retenção ou ainda embargo ou 

interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito à AGEHAB. 

*O Banco fiador deve se obrigar pelo pagamento de despesas judiciais na hipótese de ser esta 

Agência compelida a ingressar em juízo para demandar o cumprimento de qualquer obrigação 

assumida por nossa afiançada; 

*A fiança somente será retratável na hipótese de a afiançada depositar ou pagar o valor da 

caução garantida pela presente Carta de Fiança Bancária ou por nova carta fiança, que seja 

aceita por esta Agência; 

*O termo final de vigência da carta fiança será de pelo menos 60 (sessenta) dias após a 

lavratura do termo de recebimento definitivo da obra. 

* Em se tratando da modalidade Seguro-Garantia, a apólice de seguro deverá estar anexada ao 

comprovante de pagamento do prêmio. 

*Toda e qualquer garantia prestada pela Contratada, somente poderá ser levantada após 

extinção do contrato, e quando em dinheiro atualizada monetariamente.  

 

18.1.1.1 ) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida o pagamento 

de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto contratual e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à Administração ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a 

execução contratual; 

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

Contratada.  

 

18.1.1.2) Não serão aceitas garantias na modalidade  seguro/garantia em cujos termos não 

constem expressamente os eventos indicados nas alíneas ”a” a “d” do item 18.1.1.1 

imediatamente anterior. 

18.2 A fiança bancária formalizar-se-á mediante carta de fiança, fornecida por instituição 

financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do 
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capital ou da direção da CONTRATADA, sendo indispensável expressa renúncia pelo fiador, 

aos benefícios do artigo 827 do código civil. 

18.2.1. Toda e qualquer garantia prestada pela CONTRATADA: 

18.2.1.1. Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro 

atualizada monetariamente; 

18.2.1.2. Poderá, a critério da Administração, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou 

para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização 

eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo de 15 (quinze) dias corridos após o 

recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída; 

18.2.1.3. Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências 

administrativas ou judiciais. 

18.2.1.4. Será liberada pela contratante após a extinção do contrato, mediante pedido escrito 

formulado pela contratada. 

18.2.1.5. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e no edital, a não prestação da garantia 

exigida será considerada recusa injusta a assinar o Contrato, implicando na imediata 

anulação do Contrato, sujeitando-se as penalidades legais. 

18.3 A garantia será levantada após 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebimento 

definitivo da obra, mediante comprovação de quitação para com o FGTS e INSS, da obra 

contratada. 

18.4 Quando a rescisão ocorre com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, da lei n 8.666/93, 

sem que aja culpa da contratada, serão devolvidos a caução inicial e seus reforços. 

18.5 No caso das rescisões os incisos I a XI, do citado artigo 78 da Lei n° 8.666/93, a caução e 

seus reforços não serão devolvidos. 

18.6 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer 

obrigação, inclusive indenização a terceiros, a contratada deverá proceder a respectiva 

reposição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contada da data em que for notificada pela 

AGEHAB. 

 

19. DA RESCISÃO E DAS SANSÕES 

 

19.1. A contratada que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto ou executar de forma ineficaz, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a administração e será descredenciado  do CADFOR, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 

das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

19.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação; pela recusa de assinar o 

contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias , contados da data da convocação, sem prejuízo das 

demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito a aplicação de multa de 

mora, no percentual de 1% (um por cento), calculada sobre o valor total adjudicados nesta 

concorrência pública, por dia de inadimplência, até o limite de 10 (dez) dias, quando, então, 

incidira em outras cominações legais. 
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19.3. Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto da licitação, com multa no 

percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contratação, respeitados os 

direitos do contrário e da ampla defesa. 

19.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Agência Goiana de Habitação S.A. 

19.5. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da garantia contratual e/ou da 

nota fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na Agência Goiana de 

Habitação S.A em relação à contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla 

defesa e do contraditório.   

19.6. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato do presidente da AGEHAB, devidamente 

justificado. 

19.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato 

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do 

inciso I do art. 87 da lei n 8.666/93. 

19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR e no caso de suspensão 

de licitar a contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e das demais cominações legais. 

19.9. As sanções previstas no inciso I, III e IV do art. 87 da lei n 8.666/93 poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo art. facultada a defesa prévia do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

19.10. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da lei n 8.666/93 é de competência 

exclusiva do presidente da Agência Goiana de Habitação S.A, facultada a defesa do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 

ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

19.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a contratada o 

contraditório e ampla defesa.  

19.12. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do objeto do 

contrato, sujeitará a contratada, além das penalidades previstas nos arts. 86 a 88 da lei federal 

n° 8.666/93 e de Lei estadual n° 17.928 de 2012, facultada defesa previa do interessado, no 

prazo de 5 (cinco) dias uteis, s seguintes sanções: 

19.12.1.     Advertência por falta leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para contratante; 

19.12.2.     Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, em relação ao 
cronograma físico-financeiro, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada 
a 30 (trinta) dias; 

19.12.3.     Multa moratória de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida 
da obrigação, por dia subsequente ao trigésimo; 

19.12.4.     Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
descumprimento total da obrigação.  

 

20. DA VISITA TÉCNICA 

 

20.1. A  Visita Técnica no Loteamento Residencial Canadá , para conhecimento do local , da 
situação da obra e das condições de trabalho para execução dos serviços, ocorrerá em 

02(dois) dias no período da tarde, antecedendo em até cinco dias da data da licitação, 
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acompanhada por profissional da AGEHAB que estará no local para apresentar as unidades 
habitacionais e proceder o esclarecimento de dúvidas.  

20.2. As empresas proponentes deverão apresentar a Declaração de que realizou a Visita 
Técnica e que tem conhecimento das condições atuais da obra. O modelo de Declaração 
segue em anexo a este Projeto Básico. 

 

21. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

21.1. As empresas proponentes deverão apresentar o orçamento analítico de preços unitários 

de todos os itens da planilha e o somatório das quantidades de todas as unidades 
habitacionais da obra, conforme orçamento detalhado constante do projeto básico. Deverão 
apresentar também, o memorial de cálculo referente ao BDI - Benefícios e Despesas 

Indiretas do orçamento proposto, o cronograma físico-financeiro, em consonância com os 
quantitativos e valores para os materiais a serem utilizado.  

21.2. O valor monetário deverá ser expresso em reais (R$) com duas casas decimais, 
desprezando as demais.  

21.3. A licitante deverá apresentar juntamente com a proposta a seguintes declaração:  

18.3.1Que os valores cotados pelos proponentes serão fixos e irreajustáveis, exceto o 
previsto na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da lei nº 8.666/1993.  

 
22. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
22.1. A empresa vencedora será aquela que apresentar a menor proposta para o lote. A 

proposta deverá obedecer às seguintes condições:  
a)O limite superior, para a aceitabilidade dos preços, serão os valores definidos pelo 

orçamento de referência, desenvolvido com base na planilha de preços SINAPI/AGETOP 

(Julho de 2017 e Outubro de 2016 respectivamente).  

22.2. O limite inferior, para aceitabilidade de preço será aquele definido no artigo 48 inciso II 
e parágrafo 1º da lei nº 8.666/93.  

22.3. Serão desclassificadas:  

a)Propostas que alterarem os quantitativos do orçamento estimativo, ou não estiverem 
assinadas.  

b)Propostas cujos valores globais sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:  
b1)Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela administração ou;  
b2)Do valor orçado pela administração.  

c)Propostas que não comprovarem que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
do contrato ou;  

d)Propostas que apresentem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 

23. DO CONTRATO 

 
23.1.  Quando da elaboração do contrato, deverá constar do mesmo que diante de causas que 

justifiquem a inexecução do contrato, fica a AGEHAB autorizada, sem prejuízos ou ônus ou 
até mesmo de todo o objeto do instrumento de contrato. 
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23.2. A contratação com a empresa vencedora será firmada de acordo com os fundamentos 
estabelecidos no Termo de Cooperação e Parceria (TCP) assinado em 31 de outubro de 2017 

celebrado entre Agência Goiana de Habitação e a Caixa Econômica Federal. 
23.3. Para assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá apresentar as planilhas de 

composição de custo unitário para todos os serviços constantes das planilhas orçamentárias, 

até 5 (cinco) dias úteis após a data da homologação do resultado da licitação. 
 

 

 

 

 

 


